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Resumo. A presente pesquisa tem como propósito analisar o sistema prisional brasi-
leiro e as práticas institucionais que moldam as condições das mulheres em privação 
de liberdade. Foram utilizados dados secundários do Sistema de Informações do De-
partamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN), abrangendo informações referentes 
aos estabelecimentos femininos e mistos nos anos de 2020, 2021 e 2022. A metodo-
logia adotada utiliza uma abordagem que combina a análise quantitativa com a revisão 
integrativa da literatura. Foram utilizadas variáveis que incluem o perfil sociodemográ-
fico das presidiárias, estrutura física das unidades prisionais e a disponibilidade de 
serviços, como assistência à saúde, acesso à educação e suporte social. Os resulta-
dos apontam que o ambiente carcerário ao qual as mulheres são submetidas possuem 
condições degradantes, com práticas institucionais e estruturas que, longe de promo-
ver a reintegração social, aprofundam desigualdades já existentes. Esse sistema além 
de negligenciar necessidades específicas, atua como um mecanismo de controle so-
cial, refletindo e reproduzindo dinâmicas de exclusão que atravessam a sociedade 
capitalista. Diante desse cenário, conclui-se que são necessárias mudanças tanto na 
infraestrutura física dos estabelecimentos quanto na oferta e efetividade dos serviços 
destinados às mulheres encarceradas. A materialização de políticas públicas voltadas 
a esse público deve ser uma prioridade, garantindo não apenas condições dignas de 
cumprimento de pena, mas também promovendo a ressocialização plena dessas mu-
lheres e a superação das desigualdades estruturais que marcam sua trajetória. 
Palavras-chave: Cárcere de mulheres. Sistema prisional brasileiro. Condições carce-
rárias. Políticas públicas. 
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Abstract. The present research aims to analyze the Brazilian prison system and the 
institutional practices that shape the conditions of women in deprivation of liberty. Sec-
ondary data from the National Penitentiary Department's Information System 
(SISDEPEN) were used, covering information related to female and mixed establish-
ments in the years 2020, 2021, and 2022. The adopted methodology employs an ap-
proach that combines quantitative analysis with an integrative literature review. Varia-
bles include the sociodemographic profile of female inmates, the physical structure of 
prison units, and the availability of services like health assistance, access to education, 
and social support. The results indicate that the prison environment to which women 
are subjected has degrading conditions, with institutional practices and structures that, 
far from promoting social reintegration, deepen existing inequalities. In addition to ne-
glecting specific needs, this system acts as a mechanism of social control, reflecting 
and reproducing dynamics of exclusion that permeate capitalist society. In light of this 
scenario, it is concluded that changes are necessary both in the physical infrastructure 
of establishments and in the provision and effectiveness of services aimed at incarcer-
ated women. The materialization of public policies directed at this audience must be a 
priority, ensuring dignified conditions for serving sentences promoting the full resocial-
ization of these women, and overcoming the structural inequalities that mark their tra-
jectory. 
Keywords: Imprisonment of women. Brazilian prison system. Prison conditions. Public 
policies. 
 

 
1. Introdução 

Atualmente, o Brasil se depara com um crescimento exponencial de mulheres 
em situação de cárcere. Tal observação pode ser confirmada através da análise dos 
dados presente no Sistema penitenciário brasileiro - SISDEPEN, que é possível evi-
denciar um aumento de aproximadamente 413% de mulheres encarceradas nos últi-
mos 22 anos. Além disso, uma pesquisa realizada pelo World Female Imprisonment 
List, aponta que o Brasil está entre os 3 países com maior número de mulheres en-
carceradas. 

A lei de execução penal deixa explícito que o sistema prisional brasileiro tem 
como objetivo a ressocialização e a punição da criminalidade, mas também deve sem-
pre proporcionar a assistência e garantir os direitos legais para as pessoas que se 
encontram privadas de liberdade. Na realidade, de acordo com Machado e Guimarães 
(2014), os estabelecimentos prisionais possuem um ambiente decadente e desu-
mano, fazendo com que o objetivo de ressocialização do indivíduo não ocorra.  

Quando se trata da população feminina, é relevante apresentar a perspectiva 
de Barcinski e Cúnico (2014), a qual afirmam que o sistema prisional foi pensado e 
construído para o público masculino, fazendo com que as mulheres em situação de 
cárcere sejam invisibilizadas e suas especificidades e necessidades femininas são 
deixadas de lado. Levando em consideração a lógica androcêntrica presente na soci-
edade que discrimina a mulher encarcerada e não compreende suas particularidades, 
a discussão sobre a situação das mulheres em cárcere perpassa pelas desigualdades 
de gênero enfrentadas por elas, sendo essa desigualdade um reflexo das construções 
sociais em torno do sexo, sexualidade e dos papéis sociais.  

Gervasoni (2016) aponta que essa construção molda estereótipos negativos 
que recaem sobre as mulheres. Nesse contexto, cabe destacar as lutas do movimento 
feminista para reivindicar os direitos das mulheres ao longo dos anos. Sobre o cárcere, 
Silva et al. (2024) informam que somente após 1980 surge um olhar crítico feminista 
sobre a situação das mulheres dentro do contexto da criminologia, concluindo que as 
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"penitenciárias são um reflexo de como se ignora a dignidade humana de mulheres 
em toda a sociedade, evidenciando que a violência de cunho patriarcal, classista e 
racista persegue essa parcela da população durante a execução penal” (Silva et al., 
2024, p. 107). 

Em uma perspectiva capitalista, pode-se dizer que ao longo dos anos o cárcere 
tem servido como uma ferramenta de controle social. Isso é evidenciado no estudo de 
Silva et al. (2024) que ao contar sobre a história do cárcere em meados do século XVI, 
mostra quem eram as pessoas encarceradas e que em sua grande maioria eram pes-
soas que não tinham condições financeiras. Nesse contexto, Mendes (2024), diz que 
mulheres que se comportavam fora dos padrões impostos pela sociedade eram leva-
das a espaços de cárcere, como manicômios ou conventos, para se comportarem de 
acordo com esses padrões que a elas eram submetidos. Portanto, estrutura-se essa 
ideia de prisão na “necessidade do Estado em manter o controle sobre sua população, 
relação de poder Estado-Cidadão, utilizando o parâmetro da produtividade homem-
empresa, oriundo das ideias neoliberais como base nas prerrogativas de competição 
e rivalidade” (Silva et al. 2024, p. 5). 

Diante do que foi exposto, percebe-se a importância de discutir sobre a situa-
ção de cárcere das mulheres no Brasil e identifica-se o seguinte problema da pes-
quisa: Quais as práticas que permeiam as necessidades das mulheres enquanto pre-
sidiárias? A fim de responder essa pergunta, o objetivo principal da presente pesquisa 
foi analisar o sistema prisional brasileiro, enfatizando as práticas que permeiam as 
necessidades das mulheres enquanto presidiárias. Já os objetivos específicos são: a) 
contextualizar os presídios femininos numa perspectiva capitalista historicamente 
construída; b) caracterizar o perfil sociodemográfico das mulheres em cárcere e c) 
verificar o aumento das organizações carcerárias no que tange a cobertura de servi-
ços essenciais referente a saúde, bem-estar e educação. Para alcançar esses objeti-
vos, foi utilizado o método quantitativo, em combinação com uma revisão integrativa, 
permitindo a análise sistemática e abrangente dos dados relacionados ao sistema pri-
sional e à realidade das mulheres em situação de cárcere no Brasil. 

Esta pesquisa de iniciação científica foi custeada pela FAPEMIG e adequa-se 
à área de qualidade de vida. 

A seguir, será apresentado a história do sistema prisional e os devidos desdo-
bramentos para uma melhor compreensão sobre o tema a partir dos tópicos 2.1 Intro-
dução ao Sistema Prisional; 2.2 Estabelecimentos Prisionais Femininos e 2.3 Aprisio-
namento na lógica capitalista. 
 
2. Revisão 

O sistema prisional tem como objetivo a ressocialização e a punição da crimi-
nalidade. Para Foucault (2003), o cárcere é um dos principais instrumentos do Estado 
para o controle social, e Marx (1985) diz que o Estado é uma ferramenta que age em 
detrimento dos interesses da burguesia. A fim de apresentar mais sobre o tema em 
questão, o presente trabalho aborda ideias e teorias de autores que estudam a temá-
tica, tais como: Maia (2009), Foucault, (2003), França e Gershenson (2023), Lolis e 
Da Silva (2017), Coutinho et al. (2017), Wacquant (2013), Angotti e Salla (2018) e 
Cury e Menegaz (2017). As reflexões e investigações realizadas por esses autores 
dispõem de informações necessárias para a compreensão dos temas abordados a 
seguir. 
 

2.1 Introdução ao Sistema Prisional 
Em A História das Prisões no Brasil, de Maia, (2009), é relatado que a prisão 

existe desde a antiguidade. No entanto, ela funcionava como um local de detenção 
temporária, onde os acusados aguardavam a sentença final, e, após a sentença, 



 

4 
REVES - Revista Relações Sociais 

 

recebiam a punição, que frequentemente ocorria na forma de tortura física. Já a prisão 
no formato que é conhecida hoje, na qual o encarceramento é a forma de punição 
para os transgressores da lei, surgiu apenas na Idade Moderna. Estabelecendo-se no 
século XVII, o cárcere surge com o objetivo de disciplinar os indivíduos durante o 
cumprimento da pena (Foucault, 2003). 

No Brasil e na América Latina, a estrutura das prisões está ligada às ideias 
liberais e aos movimentos de independência. De acordo com o estudo de França e 
Gershenson (2023), após a abolição da escravidão, a elite brasileira, buscando manter 
seu domínio sobre a mão de obra, utilizou o sistema prisional como uma forma de 
controle social. Segundo as autoras, a estrutura do sistema prisional brasileiro está 
entrelaçada com a transição do Brasil para o capitalismo dependente, no qual o cár-
cere foi utilizado para favorecer os interesses das elites no país. De acordo com Lênin 
(1917, p. 2), Marx descreve o Estado como “um órgão de dominação de classe, um 
órgão de opressão de uma classe por outra, é a criação da «ordem» que legaliza e 
consolida esta opressão moderando o conflito de classes”. 

Dito isso, é imprescindível discutir sobre o sistema prisional dentro da lógica 
capitalista, pois “a prisão é parte indispensável da força estatal, o aprisionamento se 
torna o principal meio punitivo com o advento do sistema capitalista” (Lolis e Da Silva, 
2017). Assim, além de exercer uma função punitiva, a prisão contribui diretamente 
para o ciclo de pobreza e criminalização dos sujeitos, dificultando a reintegração social 
dos indivíduos (Coutinho et al 2017).  

Ainda de acordo com os estudos de Coutinho et al., (2017), o cárcere tem sido 
uma ferramenta de lucro para os grandes empresários, uma vez que é transferido 
parte dos custos para as famílias dos detentos ou até mesmo para os próprios deten-
tos, isso é, para a utilização de serviços privados, como atendimento em algumas 
especialidades médicas que não são ofertadas nas unidades, essas pessoas preci-
sam pagar para conseguirem acesso aos atendimentos específicos. Além disso, mui-
tos estabelecimentos prisionais em acordo com instituições privadas, oferecem a 
oportunidade de trabalho para as mulheres em situação de cárcere. Entretanto, pode-
se compreender esse trabalho como uma forma das empresas conseguirem mão de 
obra barata, aumentando assim seus lucros. 

O cárcere atua como intensificador da desigualdade e, nesse sentido, Wac-
quant (2013), descreve a prisão como um negócio lucrativo, principalmente no cenário 
de privatização de serviços prisionais, no qual é utilizado da força de trabalho prisional 
para o lucro. Para o autor, o aumento do cárcere não se dá simplesmente como ocor-
rência do crescimento da criminalidade, sendo a superlotação nos presídios um re-
flexo das políticas neoliberais. 

Conclui-se que o capitalismo não só mantém o sistema penal, mas também o 
emprega como instrumento de administração e expansão da desigualdade social. O 
crescimento da população prisional, juntamente com a transferência de custos para 
as famílias e a exploração do trabalho nas prisões, evidencia a natureza lucrativa do 
sistema. No cenário neoliberal, particularmente, o Estado passa suas funções para o 
setor privado, estabelecendo o sistema prisional como um local de lucro e exclusão. 

Essa breve contextualização permite compreender sobre a história do sistema 
prisional, bem como seus primeiros objetivos, que foram modificados ao longo do 
tempo, adquirindo novos valores. Além disso, é necessário refletir sobre a história do 
Brasil e como a ordem econômica utiliza-se do encarceramento como forma de con-
trole social, a fim de manter o domínio e proteger seus próprios interesses. A discus-
são mostra não apenas a evolução das práticas de punição, mas também em como 
essas práticas são moldadas para atender os interesses da burguesia. Tais práticas 
de punição passaram por um longo processo de mudança até se tornar o sistema 
prisional vigente conhecido atualmente. 
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2.2 Estabelecimentos Prisionais Femininos 

Segundo o estudo de Bruna Angotti e Salla (2018), desde o período colonial os 
estabelecimentos carcerários não pensavam nas especificidades das mulheres. 
Nesse período, as mulheres eram encarceradas no mesmo ambiente que os homens 
e não havia distinção de local para pessoas condenadas e não condenadas. Todos 
ficavam no mesmo local, o que acarretava em problemas como estupro e outras 
agressões fisicas. Além disso, as mulheres encarceradas ficavam em locais cuja con-
dições eram insalubres. Ainda de acordo com a autora, somente por volta do século 
XIX, quando a situação precária das pessoas encarceradas começou a ser explícita, 
foi que o estado das mulheres nessa situação e a necessidade de garantir a morali-
dade e dignidade das mesmas foi tomado como pauta importante. 

No ano de 1921, influenciado por outros países latino-americanos, foi pensado 
no Patronato das presas, que funcionaria como uma espécie de presídio especializado 
para as mulheres. Entretanto, somente no final da década de 1930 é que surgiu o 
primeiro presídio feminino, como visto a seguir: 
 

“No ano de 1937 foi criado, em Porto Alegre, o Reformatório de Mu-
lheres Criminosas, posteriormente chamado de Instituto Feminino de 
Readaptação Social, primeira instituição prisional brasileira voltada 
unicamente para o aprisionamento de mulheres.” (Angotti e Salla, 
2018) 

 
A história do encarceramento das mulheres no Brasil, durante esse período, 

estava ligada à ideia de um controle social e comportamental dessas mulheres, fun-
damentado em uma lógica androcêntrica, que buscava a domesticação e feminilidade 
tradicional. Dessa forma, todas as mulheres que não seguiam os papéis estabelecidos 
e definidos socialmente eram encarceradas (Cury e Menegaz, 2017). Embora nesse 
período seja possível identificar uma mudança na política prisional adotada em con-
traste com as anteriores, é interessante observar quais foram essas mudanças que 
aconteceram para compreender o significado que elas tiveram na vida das mulheres 
que se encontravam em situação de cárcere. 
 

3. Metodologia 
Metodologia é descrita por Minayo (2002), como forma de pensar, sendo atra-

vés dela que o pesquisador faz a análise da realidade. Para o presente estudo, foi 
utilizado o método quantitativo com a combinação de uma revisão integrativa. A pes-
quisa quantitativa é caracterizada por Richardson et al. (1985, p. 70) “pelo emprego 
da quantificação tanto nas modalidades de coleta de informações, quanto no trata-
mento delas por meio de técnicas estatísticas”. Segundo ele, esse método é eficiente 
pois garante a precisão dos resultados. Por outro lado, a revisão integrativa possibilita 
a síntese do conhecimento e a aplicação prática dos resultados do estudo, por meio 
de revisões bibliográficas que favorecem a integração de pesquisas pertinentes sobre 
o assunto (Souza, 2010). Portanto, essa abordagem proporciona uma visão clara e 
coesa de conceitos ou teorias. 

A associação entre essas duas estratégias se dá devido à complexidade da 
pesquisa. Além disso, segundo Paranhos et al (2016, p. 390) “quanto mais conver-
gentes forem os resultados observados utilizando diferentes tipos de dados e/ou téc-
nicas, mais consistentes são os resultados da pesquisa”. 

Quanto à base de dados, foram utilizados dados secundários do Sistema de 
Informações do Departamento Penitenciário Nacional (SISDEPEN), que disponibiliza 
dados abertos de acesso público. Esse banco de dados reúne informações detalhadas 
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sobre todas as unidades prisionais do Brasil, coletadas pela Secretaria Nacional de 
Políticas Penais (SENAPPEN) através de formulários online que são enviados a todas 
as unidades prisionais e posteriormente são respondidas pelos responsáveis pela ins-
tituição e encaminhados de volta para o SENAPPEN. Essa coleta de informações fun-
ciona como um censo das unidades prisionais.  

Quanto à dimensão temporal, foram utilizados dados que contemplam o pri-
meiro semestre dos anos de 2020, 2021 e 2022. Esse recorte de três anos consecu-
tivos possibilitou identificar tendências e oscilações, além de trazer resultados mais 
claros e coesos. A pesquisa teve como objeto de estudo as mulheres em situação de 
cárcere no Brasil, abrangendo uma amostra composta por todos os estabelecimentos 
prisionais que responderam ao formulário em cada ano, sejam eles mistos ou exclu-
sivamente femininos. 

O procedimento para obtenção dos dados iniciou-se no site do SISDEPEN. 
Após a definição do período de estudo, foram acessados os dados e importados em 
formato de Comma-separated values (CSV), esse formato foi fundamental para facili-
tar a organização e tratamento das informações necessárias, o qual foi realizado atra-
vés do software Excel.  Com o acesso aos dados, foi utilizado um filtro para separar 
os estabelecimentos prisionais masculinos, femininos e mistos. Em seguida, os dados 
foram manipulados excluindo as informações referentes aos estabelecimentos prisio-
nais masculinos e variáveis específicas de homens em cárcere dos estabelecimentos 
mistos utilizados. Foram excluídas também outras informações consideradas irrele-
vantes para alcançar os objetivos desta pesquisa. 

Em sequência, foram selecionadas as seguintes variáveis para o estudo: Uni-
dade de Federação onde o estabelecimento está localizado; estabelecimento conce-
bido como estabelecimento penal ou construído para outra utilização e foi adaptado; 
faixa etária das mulheres em cárcere; cor ou raça das mulheres em cárcere; zona 
onde essas mulheres residiam; estado civil; consultório médico no estabelecimento; 
sala de curativos, suturas, vacinas e posto de enfermagem no estabelecimento; cela 
de observação; ala ou cela destinadas exclusivamente a população LGBTQIAPN+; 
ala ou cela destinada exclusivamente para idosos; ala ou cela destinada exclusiva-
mente para indígenas; acessibilidade para pessoas com deficiência; cela adequada/ 
dormitório para gestantes; local específico para visitação; local específico para visita 
íntima; sala de aula; sala de informática; biblioteca; e oficinas.  

Após a separação das informações, foi realizada uma adaptação do banco de 
dados para que, futuramente, o banco de dados obtido pudesse ser lido pelo programa 
de software Statistical Software for Data Science (STATA). As adaptações foram re-
ferentes às palavras que constavam nas respostas, uma vez que o programa menci-
onado acima só é capaz de ler números e pontos. Dessa forma, palavras foram troca-
das por números ou pontos. Para facilitar a interpretação e garantir clareza sobre o 
significado de cada variável e dado, foi elaborado um dicionário detalhado com essas 
informações. Esse dicionário relaciona cada valor numérico com sua descrição cor-
respondente, de modo a esclarecer do que se trata cada item, permitindo que os re-
sultados da análise possam ser facilmente compreendidos e interpretados. 

Com o banco de dados pronto, foi realizada busca por livros e artigos que con-
templassem o tema abordado nesta pesquisa. A partir da revisão bibliográfica, foi pos-
sível obter um embasamento teórico de extrema importância para o desenvolvimento 
e conclusão do presente trabalho. Com as informações coletadas, foi realizada uma 
triangulação de dados que, de acordo com a mestre em Sociologia Teresa Duarte, se 
configura na escolha e agrupamento de dados coletados, tornando possível compre-
ender a temática de forma mais crítica em relação aos dados recolhidos (Duarte, 
2009). Ademais, as análises e o cruzamento de dados foram realizados através do 
software STATA e, posteriormente, os dados foram transferidos para o software Excel, 
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onde foram elaborados gráficos que facilitaram a clareza e a apresentação dos resul-
tados obtidos.   
 
4. Resultados e Discussão 

Neste tópico serão apresentados os resultados alcançados da pesquisa e jun-
tamente de sua problematização, uma breve discussão, e ao final deste tópico, será 
compilado como uma discussão geral. Para apresentação, será utilizado figuras com 
o intuito de ilustrar e facilitar o entendimento.  

Em primeiro momento, foi quantificado os estabelecimentos prisionais feminino 
ou misto de acordo com cada unidade federativa que responderam os formulários e 
tiveram aceite pelo SENAPPEN, sendo posteriormente anexados aos dados abertos 
do SISDEPEN. Portanto, o Gráfico 1 a seguir evidencia a concentração dos estabele-
cimentos prisionais estudado nos períodos em questão.  
 

 
Gráfico 1 – Quantitativo dos estabelecimentos prisionais feminino ou misto 

que preencheram o formulário ou parte dele no primeiro semestre dos anos de 
2020, 2021 e 2022 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 
 

O maior número dos estabelecimentos prisionais está concentrado em Minas 
Gerais, onde no primeiro semestre de 2021, representou 26,65% de todas as respos-
tas no ano. Entretanto, ao analisarmos o Gráfico 1 é notado uma grande discrepância 
da frequência dos estabelecimentos que responderam o formulário de ano para ano, 
evidenciando uma possível falha na coleta das informações por parte dos estabeleci-
mentos, bem como da SENAPPEN, fazendo-se necessária uma atenção especial. 
Retornando a análise do Gráfico 1, é informado que no primeiro semestre do ano de 
2020, cerca de 341 estabelecimentos prisionais misto ou feminino responderam o for-
mulário ou parte dele. No ano de 2021, esse número sobe para 409 e em 2022 ele cai 
para 324. É importante destacar que todos esses estabelecimentos se declararam no 
formulário como sendo estabelecimentos misto ou totalmente feminino.  

O Gráfico 2 ilustra a porcentagem de mulheres presas de acordo com sua faixa 
etária, calculada a partir da soma das porcentagens de todos os anos estudados e da 
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média correspondente. Essa visualização é essencial para entender o perfil dessas 
mulheres. 
 

Gráfico 2 – Percentual das mulheres em cárcere de acordo com a faixa etária 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 

 
Os dados apresentados revelam uma distribuição em que a faixa etária com 

maior concentração de mulheres em situação de cárcere é entre 35 e 45 anos, repre-
sentando 15% da população feminina em cumprimento de pena. Entretanto, é preciso 
considerar outros fatores para esse resultado, uma vez que essa faixa etária abrange 
um período maior de anos do que as anteriores. Devido à ausência de informações 
precisas sobre a idade dessas mulheres no momento da coleta de dados, não é pos-
sível determinar a idade exata com maior predominância. Contudo, verifica-se que 
cerca de 43,5% da população carcerária tem entre 18 e 34 anos, 29% têm entre 35 e 
60 anos, 19,5% tem 61 anos ou mais, e 8% corresponde à taxa de não preenchimento 
do estabelecimento sobre a idade.  

A predominância das mulheres entre a faixa etária de 18 a 34 anos, reflete, 
possivelmente, o impacto de fatores como vulnerabilidades sociais, inserção no mer-
cado de trabalho e exposição a condições de risco em etapas da vida marcadas pela 
transição entre a juventude e a vida adulta. Além disso, as mulheres com 61 anos ou 
mais, não podem ser ignoradas, representando uma parcela considerável da popula-
ção total, e devido a sua idade avançada, possuem algumas necessidades específi-
cas, como acessibilidade e condições adequadas que atendam às demandas do en-
velhecimento. 

A seguir, foi elaborado o Gráfico 4, que representa o percentual de mulheres 
de acordo com sua cor ou raça informada. O percentual corresponde à média dos 3 
anos analisados. Essa informação é importante para demonstrar a predominância de 
determinadas categorias raciais no sistema prisional. 
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Gráfico 4 – Percentual de mulheres em situação de cárcere de acordo com a 
raça e/ou etnia 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 
 

O Gráfico 4 ilustra o resultado obtido ao cruzar a relação de mulheres nos es-
tabelecimentos prisionais de acordo com a raça e/ou etnia declarada. Como resultado, 
cerca de 19,5% dessas mulheres são brancas, 21,6% pardas, 20,1% pretas, 11,6% 
indígenas, 14,3% amarelas e 12,9% dos estabelecimentos não apresentaram res-
posta a essa pergunta. Ao realizar a junção de mulheres pretas e pardas e classificá-
las como negras, observa-se que esse grupo representa 41,7%, o que corresponde a 
quase metade de toda a população prisional. Esses dados apontam que, embora as 
mulheres brancas constituam uma parcela considerável dessa população, as mulhe-
res negras continuam sendo a maioria nesses locais, o que pode ser relacionado di-
retamente ao racismo, que criminaliza e marginaliza esse grupo. 

Ainda contemplando os resultados acerca do perfil, a pesquisa aponta que 
cerca de 62% das mulheres em cárcere pertencem a região urbana. Quanto ao estado 
civil, não existe uma categoria que se sobreponha tanto sobre a outra como a de sol-
teira, com cerca de 18%, seguido de casada e união estável, que apresentam o 
mesmo percentual de 16% cada. Para mais detalhes sobre o perfil, foi realizada a 
soma entre as categorias que apontam se elas possuem ou não companheiros ou 
companheiras. A soma de mulheres que se encontram em estado de união estável ou 
casada, corresponde a 32%, solteiras, divorciadas, separadas ou viúvas, somam o 
total de 60% e cerca de 8% não foi respondido pela unidade prisional. 

O maior índice de mulheres sem companheiro(a) pode ser resultado do aban-
dono sofrido muitas vezes durante e em virtude do próprio cárcere, algo estudado por 
Carvalho et al. (2024), o qual constataram que o abandono está associado tanto à 
falta de estrutura dos estabelecimentos prisionais, que dificulta a manutenção de vín-
culos com seus parceiros(as), quanto por motivos morais e sociais, uma vez que as 
mulheres em cárcere são vítimas de estigmas e estereótipos que acarretam a sua 
marginalização, afetando todos a sua volta.  

Até o presente momento, o perfil traçado das mulheres em situação de cárcere 
apresenta diversas interseções, como gênero, raça e outros. Esses apontamentos vão 
de encontro a afirmação de Conceição (2019), de que existe uma predominância de 
mulheres jovens e negras dentro desses estabelecimentos, sendo reflexo da desigual-
dade social presente em toda a sociedade. 
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No que tange às características dos estabelecimentos, os mesmos devem 
atender às diretrizes que proporcionam a dignidade da pessoa humana. Portanto, é 
necessário locais específicos para determinadas atividades, o que contribui para a 
ressocialização e garantia da dignidade humana. No contexto das mulheres, é impor-
tante que se pense nas especificidades, como por exemplo as celas para mulheres 
gestantes. Os gráficos a seguir, bem como as discussões, terão como objetivo evi-
denciar a situação real dentro dos estabelecimentos feminino ou misto estudado nesta 
pesquisa. Diferente dos resultados anteriores, os quais apontaram a média dos 3 pe-
ríodos estudados, os próximos resultados serão expostos em comparação com cada 
semestre estudado. Esse resultado contribuirá para responder a um dos objetivos que 
busca verificar o aumento das organizações carcerárias em sua cobertura de serviços 
essenciais. Como observado no Gráfico 5 a seguir: 
 

 
Gráfico 5 – Proporção dos estabelecimentos prisionais concebido como esta-
belecimento penal em comparação com os construídos para outra utilização e 

posteriormente adaptado 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 

 
Os resultados apontados e ilustrados no gráfico 5, mostram que embora os 

estabelecimentos construídos já com o propósito de ser um sistema prisional seja 
maioria, nos últimos anos houve um aumento de estabelecimentos prisionais adapta-
dos. Diante disso, surge o questionamento de se essas adaptações são suficientes 
para garantir o direito de todos. Tendo em vista que a população em cárcere tem au-
mentado exponencialmente, infere-se que o aumento de estabelecimentos que foram 
equipados e não construídos se dá por conta da necessidade de mais vagas. Entre-
tanto, é preciso averiguar se essa medida é segura e garante a dignidade de todos. 
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Gráfico 6 – Proporção de estabelecimentos com acessibilidade para pessoas 

deficientes 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 

 
Os resultados apontam que em sua grande maioria os estabelecimentos prisi-

onais não possuem acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência. Embora 
essa proporção tenha caído de 87,39% em 2020 para 81,79% em 2022, ainda é pre-
ocupante a falta de acessibilidade destacada. Spinieli (2019) afirma que as pessoas 
deficientes que se encontram em situação de cárcere enfrentam punimento duplo, o 
primeiro pelo crime cometido e o segundo pela falta de acessibilidade e tratamento 
adequado de acordo com suas necessidades.  

Dentro desses sistemas prisionais existe uma grande diversidade de mulheres. 
Tendo isso em vista, foi observada a existência de alas ou celas destinadas a grupos 
que são considerados como de maior vulnerabilidade social. A constituição desses 
locais ajuda a garantir a segurança dessas pessoas. A Tabela 1 abaixo evidencia a 
existência dessas alas e sua proporção em cada um dos semestres.  

 
Tabela 1 - Proporção quanto a existência de ala ou cela destinada a grupos es-

pecíficos 

Ala ou cela 
destinadas 

para: 

2020 2021 2022 

Possui 
Não 

possui 
Possui 

Não 
possui 

Possui 
Não 

possui 

LGBTQIAPN+ 7,62% 92,38% 7,33% 92,67% 10,19% 89,81% 

Idosos 7,92% 92,08% 9,29% 90,71% 8,33% 91,67% 

Indígenas 1,47% 98,53% 2,44% 97,56% 3,40% 96,60% 

Gestante 22,33% 77,67% 20,30% 79,70% 23,93% 76,07% 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 
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A partir da análise dos dados obtidos os quais foram apresentados na Tabela 
1, é possível evidenciar que em geral os estabelecimentos não possuem cela ou ala 
destinada aos grupos considerados vulneráveis. Pode-se inferir que a falta desses 
espaços contribui para o aumento dos riscos à integridade, à saúde e à dignidade 
dessas mulheres, expondo a omissão estatal em responder às demandas de uma 
população que já enfrenta múltiplas formas de exclusão. Ademais, considerando as 
informações já apresentadas no Gráfico 2, em que existe mais de 19% de mulheres 
consideradas idosas de acordo com sua idade, constata-se que 91,67% dos estabe-
lecimentos não estão aptos para atender essas mulheres, colocando-as em risco. 

Além disso, a visita e a visita íntima nos estabelecimentos prisionais femininos 
são um cenário marcado por desafios que vão além da privação de liberdade, tocando 
em questões fundamentais de direitos humanos, vínculos afetivos e políticas de res-
socialização. Esses encontros, que deveriam representar uma oportunidade para 
manter laços familiares e fortalecer redes de apoio emocional, frequentemente enfren-
tam barreiras estruturais e culturais, refletindo as desigualdades que permeiam o sis-
tema penitenciário. Dessa forma, o gráfico 7 representa em proporção os estabeleci-
mentos feminino ou misto que possuem espaço para visita e visita íntima e garantem 
essas visitas. 
 

 
Gráfico 7 – Proporção dos estabelecimentos que disponibilizam local especí-

fico para visita e visita íntima 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 

 
Os dados mostram uma realidade preocupante em relação aos espaços desti-

nados à visitação nos estabelecimentos prisionais femininos, principalmente no que 
diz respeito à visita íntima, que é um direito garantido. Pouco mais de 50% dos locais 
possuem estrutura adequada para visitação, mas essa porcentagem é ainda menor 
quando se trata de visitas íntimas. Entre o primeiro semestre de 2020 e o primeiro 
semestre de 2022, houve uma redução de 8,94% nos espaços destinados a esse tipo 
de visita, indicando um retrocesso. Isso é ainda mais grave ao considerarmos que 
mais de 30% das mulheres presas possuem companheiro(a). 

A visita íntima para as mulheres em cárcere foi uma conquista do movimento 
feminista. Embora seja um direito, ainda existem locais que não possuem espaço ade-
quado para tal e muitos estabelecimentos não dispõem sequer de locais para nenhum 
tipo de visitação. Em um momento delicado onde a pessoa se encontra em situação 
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de cárcere e muitas vezes depende do apoio da família, ela é abandonada. Isso pode 
ser um reflexo da falta de estrutura adequada para visitação nos locais. É fundamental 
investigar os motivos dessa redução e reivindicar a criação ou manutenção desses 
espaços, garantindo que as mulheres privadas de liberdade tenham seus direitos res-
peitados e possam manter vínculos afetivos essenciais. 

No que tange à saúde, que é um direito de todas as pessoas, os estabeleci-
mentos podem contar com consultorias, salas especiais para procedimentos, vacinas 
e serviços de enfermagem, além da necessidade de uma cela de observação, garan-
tindo a integridade de todos no local. O Gráfico 8 foi elaborado para evidenciar, na 
prática, se os estabelecimentos que atendem mulheres possuem os locais menciona-
dos. 

 
Gráfico 8 – Percentual dos estabelecimentos que possuem consultório mé-

dico; sala de curativos, suturas, vacinas e posto de enfermagem; cela de ob-
servação 

Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 
 

A análise dos percentuais apresentados destaca um grave problema relacio-
nado à saúde das mulheres em situação de cárcere, revelando a negligência histórica 
que marca o sistema prisional. Durante a pandemia de 2020, o fato de apenas 29,62% 
dos estabelecimentos possuírem celas para observação demonstra a precariedade 
das condições de saúde ofertadas a essas mulheres, que já enfrentam dificuldades 
de acesso a serviços básicos. Essa situação se torna ainda mais alarmante quando 
observamos que, em vez de avanços, houve um retrocesso em 2022, com a redução 
dos espaços destinados à saúde. 

Os resultados mostram um considerável descaso, onde as condições básicas 
de saúde não são atendidas, transformando os ambientes prisionais em lugares pro-
pícios à decadência onde as mulheres são vítimas de violência e têm seus direitos 
constitucionais violados.  

Por fim, os próximos resultados contemplaram informações sobre a educação. 
Para Carvalho et al. (2024), a falta de condições sociais adequadas de educação é 
uma realidade enfrentada pelas mulheres antes mesmo de serem inseridas no sis-
tema prisional. Diante disso, compreende-se que essa categoria pode ser uma impor-
tante ferramenta para transformação social e ressocialização. Portanto, serão anali-
sadas informações como o percentual de estabelecimentos que disponibilizam salas 
de aula, sala de informática, Biblioteca e também oficinas. 
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Gráfico 9 – Percentual de estabelecimentos que dispõem de salas de aula, sala 
de informática, Biblioteca e também oficinas para as mulheres em situação de 

cárcere 
Fonte: Elaborado pelo autor com base nos dados disponibilizados pelo SISDEPEN. 

 
O gráfico 9 mostra que nos estabelecimentos prisionais feminino ou misto, 

pouco mais da metade deles são equipados com salas de aula, biblioteca e local para 
oficina, e no geral, menos de 20% possuem sala de informática. Essa realidade evi-
dencia a falta de investimento em uma educação, fator que pode contribuir para a não 
eficácia da reintegração social, principalmente a partir do entendimento que a educa-
ção contribui para a ressocialização. Além disso, é indispensável questionar o propó-
sito das oficinas oferecidas nesses espaços, considerando que, em muitos casos, elas 
acabam por servir aos interesses de terceiros, que se beneficiam economicamente da 
exploração da mão de obra dessas mulheres, como apresentado por Coutinho et al 
(2017). Essa prática não só subverte o ideal ressocializador das oficinas, mas também 
reforça as dinâmicas de exclusão e exploração que marcaram a trajetória de grande 
parte das mulheres encarceradas.  

Ademais, muitos estabelecimentos não possuem locais adequados para pro-
mover uma aprendizagem efetiva e isso compromete o principal objetivo do cárcere. 
O cenário atual é revoltante, pois enfatiza não apenas a precariedade estrutural, mas 
também as desigualdades que atravessam o sistema prisional, um sistema racista e 
celetista, onde a falta de acesso à educação reforça ciclos de exclusão e marginaliza-
ção. 

Nesse contexto, após análise de todos os resultados obtidos na pesquisa, 
pode-se constatar que nos dias atuais o cárcere ainda tem servido como forma de 
controle e dominação sobre as pessoas que, em maioria, são jovens, negras e se 
encontram em contexto de vulnerabilidade social, apontando diretamente a relação 
com o racismo e indicando seletividade penal. A configuração do sistema prisional 
feminino, ao ser analisada sob uma perspectiva capitalista historicamente construída, 
revela que esses espaços são projetados não para ressocializar, mas para perpetuar 
desigualdades e marginalizar grupos vulneráveis, sendo uma ferramenta de controle 
social. Os resultados também compactuam com a afirmação de Barcinski e Cúnico 
(2014), ao evidenciar a negligência nos estabelecimentos no que diz respeito às ne-
cessidades e especificidades das mulheres. Sendo que mais de ⅓ dos locais onde 
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essas mulheres estão cumprindo seu regime não foi construído para tal, mas apenas 
adaptado.  

Ao relacionar as informações com as interseccionalidade presentes, é obser-
vado que em grande parte dos estabelecimentos os grupos minoritários não são con-
siderados, e, por isso, são obrigados a ficarem juntos dos demais grupos. Infere-se, 
portanto, que os estabelecimentos não são inclusivos e oferecem pouquíssimas con-
dições de atender às pessoas portadoras de algum tipo de deficiência. Então, “ainda 
que o aumento da população carcerária feminina seja expressivo, a infraestrutura das 
unidades prisionais não acompanha esse volume, principalmente considerando as ne-
cessidades específicas do público feminino” (Silva et al., 2024). 
 
5. Conclusão 

Diante dos expostos, a presente pesquisa buscou cumprir com o seu objetivo 
em analisar o sistema prisional brasileiro enfatizando as práticas que permeiam as 
necessidades das mulheres enquanto presidiárias. Os achados apontam para um sis-
tema que longe de promover a ressocialização, perpetua desigualdades estruturais, 
marginalizando ainda mais as mulheres.  

O sistema prisional, ainda nos dias de hoje, permanece vinculado a práticas 
predominantemente punitivas, deixando de lado a questão da reintegração social dos 
indivíduos. No caso das mulheres encarceradas, as necessidades específicas desse 
grupo são frequentemente ignoradas, o que intensifica as condições de marginaliza-
ção e exclusão social. A reflexão crítica sobre esse cenário revela que, no caso das 
mulheres, o sistema não apenas as priva de liberdade, mas também impõe a elas 
múltiplos castigos, visto que seus direitos fundamentais raramente são respeitados. 
Ao contrário de proporcionar a ressocialização, o sistema reforça uma dinâmica de 
invisibilidade, tanto no contexto social quanto no institucional, fazendo com que essas 
mulheres se tornem vítimas de um ciclo de estigmatização. O cárcere, então, se con-
figura como uma estrutura de dominação, em que as disparidades raciais e de classe 
social são constantemente reproduzidas, refletindo a manutenção das desigualdades 
históricas que marcam a sociedade brasileira. Em grande parte dos casos, o perfil 
predominante das mulheres no sistema é o de negras, com idade inferior a 35 anos, 
o que revela um padrão seletivo, no qual a marginalização é mais intensa para grupos 
socialmente vulneráveis. 

Além disso, os espaços prisionais, em sua maioria, não foram pensados para 
o público feminino, sendo simplesmente adaptados a essa realidade, com modifica-
ções muito limitadas ao longo do tempo. Isso reflete uma clara falta de investimento 
em infraestruturas que favoreçam a educação, a saúde e o apoio familiar, essenciais 
para a ressocialização. A carência de módulos de saúde, de salas de aula adequadas 
e de espaços para visitação demonstra um descaso com os direitos humanos dessas 
mulheres, perpetuando um ciclo de exclusão e marginalização que se alimenta da 
falta de condições mínimas para a transformação de suas vidas. 

Conclui-se, portanto, que as mulheres em situação de cárcere se tornam invi-
síveis diante da sociedade e das políticas que não se materializam. Esse cenário é 
agravado pela negligência na coleta de dados por parte do órgão responsável pela 
implementação dessas políticas, evidenciada pela falta de resposta de diversos esta-
belecimentos ao formulário destinado a esse fim. Tal omissão reflete um descaso ou 
até mesmo a falta de preparo e orientação para a realização dessas tarefas essenci-
ais. Portanto, torna-se urgente a implementação de medidas que busquem a quali-
dade e veracidade na coleta dessas informações, já que são esses dados que possi-
bilitam aos pesquisadores aprofundar seus conhecimentos sobre a real situação das 
mulheres em situação de cárcere. As pesquisas geradas são importantes para disse-
minar conhecimento científico e auxiliar na construção de políticas e ações que 
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promovam a equidade sobre todos e garantam os direitos de cada cidadão diante do 
crescimento elevado das pessoas em situação de cárcere. 
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